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• Mecanismos de Interação entre Nutrientes x Proteínas 
intracelulares

• Mecanismos de Interação entre Nutrientes x Genes
• Interações em Âmbito Nutrigenômico
• Interações em Âmbito Nutrigenético
• Interações Diversas e suas Repercussões Epigenéticas
• Modulação das Vias de Sinalização Celular por Nutrientes
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 02/2019 – FCA
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Saúde, nas dis-
ciplinas CP-307 - Bioquímica Metabólica e NT-203 - Bioquímica 
II, da Faculdade de Ciências Aplicadas, da Universidade Estadual 
de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, das 14h00 às 17h00, na Seção de Gestão Documental, da 
Faculdade de Ciências Aplicadas, situada à Rua Pedro Zaccaria, 
1300, Jardim Santa Luiza, em Limeira, São Paulo.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humani-
dades – Peso 1 (um);

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão do 
Conselho Universitário.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-14/2012 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade da Faculdade de Ciências Aplicadas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
NT-801 - NUTRIGENÔMICA
EMENTA
Constituintes da dieta que podem afetar a expressão gênica 

ou a estrutura do gene. Diversidade genética da população 
humana. Métodos em genômica nutricional: sequenciamento, 
genotipagem, expressão gênica. Genética e epidemiologia 
molecular. Nutrigenômica, Nutrigenética, Epigenética, Proteômi-
ca, Lipidômica, Metabolômica, Transcriptômica, Mineralômica. 
Genética Vs determinismo nutricional, cultural e individual. 
Métodos de nutrição personalizada destinada aos casos de má 
nutrição. Implicações éticas, legais e sociais da nutrigenômica.

OBJETIVOS
• Compreender o universo de interações intracelulares, 

mediado por propriedades alimentares, bem como o entendi-
mento sobre a modulação gênica e sua interferência em âmbitos 
transcriptômicos, proteômicos e metabolômicos;

• Construir novas e robustas proposições para a terapêutica 
nutricional tradicional ou manutenção do estado de saúde, vol-
tado para o indivíduo e também populações.

PROGRAMA
• Mecanismos de Transcrição Gênica
• Métodos de Detecção em Biologia Molecular
• Transição da compreensão Fisiológica para a Molecular
• Mecanismos de Interação entre Nutrientes x Receptores

(Prot.: 19.5.515.8.3). Candidata inscrita: Fabiana Buitor Carelli. A 
Comissão Julgadora está assim constituída: Titulares: Profs. Drs. 
Aparecida de Fátima Bueno (DLCV-FFLCH/USP, titular, Presidente 
1), Stefan Wilhelm Bolle (DLCV, titular, aposentado), Hélio Plapler 
(UNIFESP, titular), Renata Soares Junqueira (UNESP-Araraquara, 
titular) e José Ricardo de Carvalho Mesquita Ayres (FM-USP, 
titular). Suplentes: Hélder Garmes (DLCV-FFLCH, livre-docente 
Presidente 2), Benjamin Abdala Júnior (DLCV-FFLCH, titular, 
aposentado), Paulo Fernando da Motta de Oliveira (DLCV-FFLCH, 
titular Presidente 3), Maria Lúcia Dal Farra (UFSE, titular), Eliana 
Goldfarb Cyrino (UNESP-Botucatu, associado) e Antônio de 
Pádua Pithon Cyrino (UNESP-Botucatu, associado).

Ficam convocados pelo presente comunicado, os candida-
tos, a comissão julgadora e os suplentes, caso algum membro 
titular fique impedido de comparecer, no dia e horário indicados 
acima.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 093/2019
Edital de convocação para as provas
Terá início no dia 1º de outubro de 2019, às 08h00, na sala 

3-002 do Bloco 3 do ICMC-USP, situado à Avenida Trabalhador 
Sãocarlense, nº 400, São Carlos-SP, o processo seletivo para 
contratação de um docente como professor contratado nível III 
(Doutor), para o Departamento de Matemática deste Instituto, 
conforme Edital de Abertura ATAc/ICMC/SMA-USP 074/2019, 
para o qual se inscreveram os candidatos Karla Barbosa de 
Freitas Spatti, Miguel Angel Cuayla Zapata, Juliana Santiago dos 
Santos, Edison Marcavillaca Niño de Guzmán, Larissa Tebaldi de 
Oliveira, Carolina Toledo Ferraz e Pedro Manfrim Magalhães de 
Paula, portadores do título de Doutor.

Dessa forma, ficam convocados os candidatos acima men-
cionados e a Comissão de Seleção, designada pelo Edital ATAc/
ICMC/USP nº 092/2019.

Os candidatos convocados deverão comparecer à Assis-
tência Acadêmica do ICMC (sala 3-005) com, ao menos, quinze 
minutos de antecedência do início do processo seletivo, para 
assinatura da lista de presença.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de LETICIA BRAGANÇA DOS SANTOS MARCATO, RG 
66157408-8, na função/perfil: PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS/Técnico em administração da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – Edital 
de Abertura de Concurso nº 69/2018.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL 10/2019 - FCA
CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Concurso de Provas e Títulos para Obtenção do Título 

de Livre Docente na Área de Núcleo Geral Comum, nas(s) 
disciplina(s) NC-301 - Filosofia e Ciências Humanas, da Faculda-
de de Ciências Aplicadas da Universidade Estadual de Campinas. 
O Concurso de que trata este Edital terá início às 08h30min do 
dia 23 de outubro de 2019 (quarta-feira) na Sala UL-80 (Ensino 
II - Bloco Verde - 1º Andar) da Faculdade de Ciências Aplicadas, 
situada na Rua Pedro Zaccaria, 1300, Jardim Santa Luiza, em 
Limeira/SP, com o seguinte calendário fixado para realização 
das provas:

Dia 23 de outubro de 2019 (quarta-feira)
08h30min: Instalação da Comissão Julgadora e Apresenta-

ção dos Candidatos;
Após 08h30min: Prova de Defesa de Tese e Avaliação do 

Conjunto da Produção Científica, Artística ou Humanística;
Sorteio de Ponto para Prova Didática: após Prova de Defesa 

de Tese e Avaliação do Conjunto da Produção Científica, Artística 
ou Humanística;

Prova de Títulos: após Sorteio de Ponto para Prova Didática, 
em sessão reservada.

Dia 24 de outubro de 2019 (quinta-feira)
24 (vinte e quatro) horas após Sorteio de Ponto para Prova 

Didática: Apresentação dos Candidatos e Realização da Prova 
Didática;

Sessão Pública de Divulgação do Resultado Final: após 
Prova Didática e atribuição das notas pela Comissão Julgadora.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Titulares: Cláudio Eduardo Muller Banzato, 
Eduardo José Marandola Junior, Helena Franco Martins, Reinaldo 
Furlan e Richard Theisen Simanke; Suplentes: Fátima Regina 
Rodrigues Évora e Livia de Oliveira.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e o(s) seguinte(s) candidato(s) inscrito(s), 
com inscrição aprovada: João José Rodrigues Lima de Almeida.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 04/2019 – FCA
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

reabertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Nutrição, 
na disciplina NT-801 - Nutrigenômica, da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, das 14h00 às 17h00, na Seção de Gestão Documental, da 
Faculdade de Ciências Aplicadas, situada à Rua Pedro Zaccaria, 
1300, Jardim Santa Luiza, em Limeira, São Paulo.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

5.6. Na hipótese de não haver habilitados na segunda 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, serão chamados para avaliação, 
caso haja, os inscritos portadores de diploma de graduação 
que não tenham obtido título de pós-graduação stricto sensu, 
iniciando-se a terceira etapa de avaliações.

5.7. Na terceira etapa de avaliações, proceder-se-á de acor-
do com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.8. Não havendo inscritos portadores:
I. do título de Doutor: a primeira etapa de avaliações será 

realizada com os candidatos portadores do título de Mestre.
II. do título de Mestre: a segunda etapa de avaliações, caso 

necessária, será realizada com os candidatos portadores apenas 
de diploma de graduação;

III. dos títulos de Doutor ou de Mestre: será realizada etapa 
única de avaliações, com os candidatos portadores apenas de 
diploma de graduação.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 5)
II. Prova Didática (peso 5)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Faculdade de Educação e, para o cálculo da média 
individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Abordagens teórico-metodológicas para o ensino da 

Biologia e o ensino de Ciências;
II. Avaliação do ensino e da aprendizagem em Ciências e 

em Biologia;
III. O papel do ensino de Ciências e de Biologia na educação 

básica;
IV. Interações professor e alunos no ensino de Ciências e 

de Biologia;
V. O papel do laboratório no ensino de Ciências e de 

Biologia;
VI. Recursos didáticos e o ensino de Biologia e Ciências;
VII. O papel do estágio na formação do professor de Ciên-

cias e de Biologia;
VIII. A BNCC e as contribuições do ensino de Ciências para 

a formação do cidadão.
IX. Visões de ciências e a problematização destas ideias em 

sua abordagem pedagógica.
X. Relações das ciências com outras áreas conceituais nos 

processos de construção de novos conhecimentos e no ensino 
da disciplina.

XI. Relações entre ciência, tecnologia e sociedade e as 
múltiplas influências na prática científica e sua inserção na 
prática pedagógica.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao 
link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional 
da Faculdade de Educação da USP, http://www4.fe.usp.br/
acesso-rapido5/selecao-pessoal/docentes/processo-seletivo , e 
às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Educação, 
para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2020, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos não ultrapasse 
o prazo de dois anos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
no Departamento de Metodologia do Ensino e Educação Com-
parada da Faculdade de Educação da USP, edmfe@usp.br .

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
COMUNICADO/CONVOCAÇÃO
Terá início no dia 08/10/2019, 3ª feira, às 08h30, no Salão 

Nobre (sala 145), no prédio da Administração da Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Rua do Lago, nº 717, o con-
curso público de títulos e provas visando a obtenção de título de 
livre-docência no departamento de Letras Clássicas e Vernáculas, 
área de Estudos Comparados de Literaturas de Língua Portu-
guesa (B), conforme Edital FFLCH nº 014-2019 de 29/06/2019 
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